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I - RELATÓRIO

Submete-se a exame desta Comissão de Educação, Saúde e Cultura, o

Projeto de Lei n.o 404, de 2015, de autoria do nobre deputado Rodrigo Delmasso, que

prevê declarar a Cultura Gospel como Patrimônio Imaterial e Cultural do Distrito

Federal.

o presente Projeto de Lei estabelece que para os efeitos desta Lei, ficam

reconhecidos como manifestação cultural a música, o teatro, a dança gospel e os

eventos a eles relacionados, exceto aqueles promovidos por igrejas.

Seguem as cláusulas de vigência e revogação.

Em sua justificação, o autor considera que a importância do registro dos

bens imateriais será mais um instrumento para dar conhecimento à população,

fazendo com que possam conhecer melhor e valorizar ainda mais os bens culturais do

Distrito Federal. Fazer o registro é garantir às futuras gerações o contato com as

origens de nossos hábitos e costumes.
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11 - VOTO DO RELATOR

o art. 69, I, "c'; do Regimento Interno desta Casa, estabelece que

compete a esta Comissão de Educação, Saúde e Cultura analisar e, quando necessário,

emitir parecer a respeito do mérito das matérias relativas a cultura.

Em vista dessa atribuição regimental e ao apreciar a matéria em tela,

esta relatoria considera meritória e louvável a presente iniciativa do nobre parlamentar.

Cabem os seguintes comentários sobre o mérito do Projeto de Lei.

O art. 246 da Lei Orgânica do Distrito Federal estabelece que o Poder

Público garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes

da cultura; apoiará e incentivará a valorização e difusão das manifestações culturais,

bem como a proteção do patrimônio artístico, cultural e histórico do Distrito Federal.

Estabelece ainda, no art. 247 que o Poder Público adotará medidas de

preservação das manifestações e dos bens de valor histórico, artístico e cultural, bem

como das paisagens notáveis, naturais e construídas, e dos sítios arqueológicos,

buscada a articulação orgânica com as vocações da região do entorno, abrangendo os

bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto,

relacionados com a identidade, ação e memória dos diferentes grupos integrantes da

comunidade.

Na área federal, por meio do Decreto na. 3.351/00, foi instituído o

Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial para constituição do patrimônio

cultural brasileiro. No Distrito Federal temos a Lei na. 3.977/07 e o Decreto na.

28.520/07 que disciplinam a matéria.

Diante do exposto, manifestamos voto pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei n.o 404/2015, no âmbito desta Comissão de Educação, Saúde e Cultura.

É o Voto.

Sala das Comissões, em

Deputada LU~LA
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